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ACUERDO DE CONCEJO MUNICIPAL 

N° 100-2022-MPSM

T a ra p o to , 2 6  d e  ju lio  d e l 2 0 2 2

VISTO:

En sesión o rd in a r ia  N° 1 7 -2 0 2 2 , d e  fe c h a  2 2  d e  ju lio  d e l 2 0 2 2 , se d e b a t ió  el Pedido 
del Regidor Américo Arévalo Ramírez, re s p e c to  a los in g reso s  p o r a lq u ile r  y  e g re s o s  p o r  
m a n te n im ie n to  de l E s tad io  M u n ic ip a l, y;

CONSIDERANDO:

Q u e , el a rtíc u lo  1 94 °  d e  la C o n s titu c ió n  P o lítica  d e l P erú  e s ta b le  q u e  las m u n ic ip a lid a d e s  
p ro v in c ia le s  y  d is tr ita le s  son ó rg a n o s  d e  g o b ie rn o  local con p e rs o n a ría  ju r íd ic a  d e  
d e re c h o  p ú b lico  y t ie n e n  a u to n o m ía  p o lític a , e c o n o m ía  y  a d m in is tra t iv a  en  los a su n to s  
d e  su c o m p e te n c ia , c o n c o rd a n te  con el a rtic u lo  II d e l T ítu lo  P re lim in a r  d e  la Ley N° 
2 7 9 7 2 , Ley O rg án ica  d e  M u n ic ip a lid a d e s ;

Q u e , el A r t. 1 0  inc. 2  d e  la Ley O rg á n ic a  d e  M u n ic ip a lid a d e s  N° 2 7 9 7 2 , e s ta b le c e  q u e  son  
a tr ib u c io n e s  d e  los reg id o res : “F o rm u la r  p e d id o s  y  m o c io n e s  d e  o rd e n  d e l d ía .”

POR LO TANTO:
En uso d e  las a tr ib u c io n e s  c o n fe rid a s  p o r la C o n s titu c ió n  P o lítica  d e l P e rú , y  la Ley N° 
2 7 9 7 2  -  Ley O rg án ica  d e  M u n ic ip a lid a d e s , en  Sesión O rd in a r ia  c e le b ra d a  el v ie rn e s , 2 2  
d e  ju lio  d e  2 0 2 2 , el C o n ce jo  M u n ic ip a l APROBÓ, p o r  U N A N IM ID A D , e l s ig u ie n te  
ACUERDO:

SE ACUERDA:

Artículo I o. -  SOLICITAR, a tra v é s  d e  la P res id en c ia  d e l C o n ce jo  se in fo rm e  en  la p ró x im a  
ses ió n  d e  c o n c e jo  c o m o  se c u b rirá  el d é fic it  e c o n ó m ic o  d e l m a n te n im ie n to  d e l E stad io  
M u n ic ip a l "CARLOS V ID A U R R E ", p a ra  e v ita r  p e rd é r  la in ve rs ió n  y  no d e ja r  u n a  "B o m b a  
d e  T ie m p o " , re c o m e n d a r  al A lca ld e  P ro v in c ia l e v a lu a r  c o n ju n ta m e n te  con los té c n ic o s  la 
a c tu a l s itu ac ió n  d e l E stad io  re s p e c to  al m a n te n im ie n to .

Artículo 2o. -  ENCARGAR, a la S e c re ta r ia  G e n e ra l la p u b lic a c ió n  d e l p re s e n te  A c u e rd o  en
• ^  ;r—  ira

la p ág in a  w e b  d e  la m u n ic ip a lid a d  w w w .m p s m .g o b .p e  . : -
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